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CONVÊNIO DE CONTRATUALIZAÇÃO  Nº:  012/2022 

PROCESSO E-DOCS Nº:  2022-GN2G0 

 

2° TERMO APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO DE 

CONTRATUALIZAÇÃO Nº 012/2022, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ESPÍRITO 

SANTO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA  

DE  ESTADO  DE SAÚDE E A SANTA CASA DE 

IÚNA, TENDO COMO OBJETO O 

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (SUS/ES). 

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÚDE, doravante denominado CONCEDENTE, órgão da 

Administração Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ: 27.080.605/0001-96, 

com sede na rua Engenheiro Guilherme José Monjardim Varejão, nº 255, Ed. 

Enseada Plaza, Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP: 29050-360, no uso de suas 

atribuições de gestora do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FES, inscrita no 

CNPJ: 06.893.466/0001-40, representada neste ato pelo Subsecretário de Estado 

de Contratualização em Saúde, ALEXANDRE AQUINO DE FREITAS CUNHA, 

Brasileiro, Divorciado, Servidor Público Estadual , CPF: 926.326.297-72, nomeado 

pelo Decreto nº364-S, de 10/02/2023 e, do outro  lado a SANTA CASA DE IÚNA, 

caracterizado como hospital filantrópico,  inscrita no CNPJ sob nº. 

27.553.841/0001-82, situada à Av. Presidente Tancredo Neves, 381, Bairro 

Niterói, Iúna – ES, doravante denominado (a) CONVENENTE, neste ato 

representado por seu Representante Legal o Sr. ARY LEAL FARIA inscrito no 

CPF sob o nº. 751.223.087-72, resolve celebrar o presente  2° TERMO 

APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO DE CONTRATUALIZAÇÃO para execução de 

ações e serviços de saúde, tendo em vista o disposto na Constituição da 

República Federativa de 1988, na Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, no 

Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, na Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 

1990, o art. 116 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, na Lei Complementar nº 
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141 de 13 de janeiro de 2012, Portaria MS/GM nº 3.410, de 30/12/2013 e Portarias 

de Consolidação n° 1, n° 2, n° 3 e n° 5, de 28 de setembro de 2017 e da Portaria 

Estadual 076-R, de 19 de maio de 2022, que tratam das normas sobre as políticas 

nacionais e estadual de saúde do Sistema Único de Saúde, nas correspondentes 

Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor e demais normas e legislação específica 

mediante as Cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1-O presente instrumento tem por objeto alterar o item 7.1 da CLÁUSULA 

SÉTIMA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA que passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

Programa de Trabalho 10.302.0047.2325 - Contratualização de Serviços de 

Saúde 

Complementar  

UG: 440901 

Gestão: 44901 

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00 e /ou 3.3.50.39.00 

Fonte de Recursos: 1500100200 ,1600000000. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1 Continuam em vigor as demais Cláusulas e disposições do Contrato 

Originário. 

 

 

Vitória/ES, 08 de maio de 2023. 

 

 

ALEXANDRE AQUINO DE FREITAS CUNHA 
Subsecretário de Estado de Contratualização em Saúde 

 

 

 


